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A DireçÕo Regionol de Veterinório e Bem-Estor Animol, vem por esÌe meio divulgor o informoçÕo
enviodo pelo DGAV - DireçÕo Gerol de Alimentoçõo e Veterinório, olusivo oo Aviso Plono de
Controlo e ErrodicoçÕo do Doenço de Aujeszky, cujo procedimento, decorre obrigotoriomenie
duronte o mês de obril.

"AVTSO
PIANO DE CONIROLO E ERRAD'CAçÃO DA DOENçA DE AUJESZKr

Susono Guedes Pombo, Diretoro-Gerol de AlimentoçÕo e Veterinorio, nos fermos do n.o 3,

do ort.o 48", do Decreto-Lei n.o 85/2012, de 5 de obril, olterodo pelo Decrefo-Lei n.o

222/2012, de 15 de outubro, e do Despocho n.'292/2015 de 12 de joneiro, torno pubhco
que:

l. Duronte o mês de obril de 2024, os operodores de todos os exp/oroções de suínos sÕo

obrigodos o decloror os efelivos que possuom, referidos oo dio I doque/e mês;

2. A decloraçÕo dos exisfêncios de suínos podero ser efeÍuodo diretomenfe pelo
operodor no Area Reservada do portol do tFAP, ou em quolquer deporfomento dos
Serviços de AlimentoçÕo e Veterinório Regionois ou oÌndo nos eniidodes proÍoco/odos
com o IFAP, otrovés do Mod.800/DGV.

3. Os dodos referenles òs Dec/oroçÕes dos Exisfêncios serÕo inseridos no oplicoçÕo
informófico do Sislemo Nociono/ de Informoçõo e RegisÍo Animol (SN/RA-iDigitol) pelo
entídode recetoro, ou diretomenÍe pe/o proprio operodor;

4. Poro o efeito, deverão serseguidos os insfruções consfonles no porlal da DGAV;
1,,

5. A decloroçÕo dos exisfêncios de suinos é considerodo umo medido sanitorio
imprescindível oo combofe o Doenço de Auieszky, sendo gue o seu incum primento
ocorreto os penolizoções previslos nos ortigos 52o e 53o do mesmo DecreÍo-Lei nõo
permilindo o emissõo diretome,nÍe pe/o operador de guios de frônsilo de suínos poro
vido otrovés do íDigìfol, ofé que o siÍuoçÕo esÍe1c regulorizodo.

Lisboo, l8 de morÇo de 2024"

Funchol, 25 de morço de 2024
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